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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  RESCISÃO  CONTRATUAL  C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E  LUCROS
CESSANTES.  PRELIMINARES.  REJEIÇÃO.  COMPRA  E
VENDA DE IMÓVEL. OBRA PARALISADA SEM MOTIVO
JUSTIFICÁVEL.  COMPROVAÇÃO.  RESTITUIÇÃO
INTEGRAL  DOS  VALORES  ADIMPLIDOS  PELO
PROMITENTE  COMPRADOR.  POSSIBILIDADE.  DANO
MORAL CONFIGURADO. OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS
DA  RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.  NÃO
CABIMENTO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- Inexistem dúvidas acerca da paralisação das obras de infraestrutura
do  condomínio,  inclusive  com  inúmeras  ações  em  trâmite  nesta
Corte,  justificando-se,  assim,  o  pedido  dos  autores  de  rescisão
contratual, não havendo, portanto, que se falar em impossibilidade
da  resolução,  uma  vez  que  a  causa  foi  dada  pelas  próprias
demandadas.

-  Constatada  a  culpa  da  Promitente  Vendedora  pela  rescisão
contratual, descabe falar em retenção de qualquer percentual, já que
tal fato consistiria em flagrante enriquecimento ilícito para a parte
que descumpre o contrato, situação inadmissível no nosso sistema
jurídico.

 - A indenização por dano moral deve ser fixada mediante prudente
arbítrio  do  juiz,  de  acordo  com  o  princípio  da  razoabilidade,
observados  a  finalidade  compensatória,  a  extensão  do  dano
experimentado,  bem  como  o  grau  de  culpa.  Simultaneamente,  o
valor  não  pode ensejar  enriquecimento  sem causa,  nem pode ser
ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência em conduta negligente.



VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima
identificados.

ACORDA a Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba,  à  unanimidade, em rejeitar as preliminares e, no mérito, negar
provimento ao apelo, nos termos do voto do relator. 

RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta pela SP-08 Empreendimentos
Imobiliários Ltda e Q3 Empreendimentos Imobiliários Ltda. em face da sentença proferida
pelo MM. Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande (fls. 171/181), que julgou
procedente, em parte, Ação De Rescisão Contratual C/C Indenização Por Perdas e Danos,
formulada  por  José Alves  de Lima e sua esposa,  Euda Oliveira  Lima, em face dos  ora
apelantes.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido autoral, nos
seguintes termos finais:

“1) Declarar rescindido o contrato celebrado entre as partes;

2) Condenar as empresas Scopel  Empreendimentos Imobiliários Ltda. e
Q3 Empreendimentos Imobiliários Ltda. a restituírem aos autores todos os
valores  pagos  em  razão  do  contrato  ora  rescindido,  notadamente  as
parcelas adimplidas no curso do contrato, até a sua efetiva suspensão; o
montante  correspondente  a  sinal,  bem  como  o  adimplido  a  título  de
corretagem; tudo a ser apurado mediante liquidação de sentença;

3)  Condenar  também as  promovidas,  de  forma  solidária,  a  pagar  aos
demandantes indenização pelos danos morais suportados, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), tal como explicitado no tópico correspondente.

Ressalte-se que os valores a serem restituídos à parte autora descritos no
item  2  deverão  ser  pagos  na  forma  simples  e  deverão  ser  corrigidos
monetariamente pelo INPC a partir da data do evento danoso (Súmula 43
do STJ), ou seja, a partir da data dos respectivos pagamentos, acrescidos
também de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, incidentes a partir
da citação (art.  405 do Código Civil),  tudo a ser apurado em sede de
liquidação de sentença.

Relativamente  aos  danos  morais,  a  verba  condenatória  deverá  ser
corrigida monetariamente pelo INPC, a partir da data da prolação desta
sentença (Súmula 362 do STJ) e com juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês, incidentes também a partir da citação.” 

Condenou  ainda  os  réus  ao  pagamento  de  custas  e  honorários
advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, tendo em
vista os autores terem decaído de parte mínima do pedido.

Inconformados com a decisão, SP-08 Empreendimentos Imobiliários
Ltda e Q3 Empreendimentos Imobiliários Ltda. recorreram, aduzindo, as preliminares de
ausência de interesse de agir e ilegitimidade passiva. 

No mérito, afirmam que não houve descumprimento contratual por
parte das apelantes, já que inexiste atraso de obra, além da existência de fato de terceiro e do



caso fortuito ou de força maior, o que tira a responsabilidade das rés, tendo em vista que o
terreno onde seria construída a obra é extremamente rochoso, o que atrasou o cronograma e
resultou na necessária readequação do projeto. Ademais, as empresas promovidas afirmaram
que não houve descumprimento contratual, porquanto as paralisações das obras também se
deram em face de decisão judicial oriunda de Ação de Nunciação de Obra Nova ajuizada por
alguns moradores vizinhos ao Condomínio.

Asseveram,  ainda,  a  impossibilidade  de  rescisão  do  contrato.
Ademais,  aduzem  que  a  devolução  das  quantias  deverá  ser  feita  de  acordo  com  as
disposições previstas especificamente para tal hipótese, conforme dita o contrato firmado
entre as partes, que não prevê a opção de reembolso da quantia já paga, tampouco estabelece
a perda total das prestações pagas. Ainda afirmam que é impossível a devolução dos valores
desembolsados a título de comissão de corretagem. Por fim, aduzem a inexistência de danos
morais no caso em tela. Requereram, ao final, que seja acolhida uma das preliminares ou, no
mérito,  seja  dado  provimento  ao  presente  recurso,  afastando  a  rescisão  contratual  e  a
consequente devolução dos valores pagos e os danos morais.  Alternativamente,  que seja
minorado o valor arbitrado a título de danos morais. 

Contrarrazões às fls. 228/231.

A d.  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer  de  fls.  236/238,  sem
opinar no mérito, porquanto ausente interesse que recomende sua intervenção.

É o relatório. 

VOTO

I) DA PRELIMINAR  DE  AUSÊNCIA DE  INTERESSE  DE
AGIR:

Alegam os apelantes que os apelados carecem de interesse de agir,
pois teriam ajuizado a demanda antes mesmo do termo final da obra, entendendo que o lapso
final seria, nos termos da lei nº 6.766/79 (Lei do Loteamento), em dezembro de 2014.

Ora,  não  deve  prosperar  tal  argumento,  tendo  em  vista  que,  de
acordo com a documentação acostada, antes mesmo de adentrar ao mérito da questão,  a
previsão de entrega da obra seria em dezembro/2013, conforme cronograma divulgado pelas
promovidas (fls. 42/45).

Ocorre que, embora os apelados tenham ingressado com a ação em
20/11/2013, conforme protocolo judicial (fl. 02), àquela época já era previsto que não seria
possível  cumprir  o  prazo  estipulado  no  cronograma.  Ademais,  há  notícia  nos  autos  de
diversas  ações  semelhantes,  reclamando  o  atraso  na  entrega,  inclusive,  os  promoventes
tentaram resolver de forma amigável a questão, todavia, não lograram êxito.

Ademais, não há, nos autos, provas contundentes que demonstrem a
existência de caso fortuito/força maior  que justifique o atraso nas obras do condomínio.
Assim  sendo,  inexistem  dúvidas  acerca  da  paralisação  das  obras  de  infraestrutura  do
condomínio, inclusive com inúmeras ações em trâmite nesta Corte, justificando-se, assim, o
pedido  dos  autores  de  rescisão  contratual,  não  havendo,  portanto,  que  se  falar  em
impossibilidade da resolução, uma vez que a causa foi dada pelas próprias demandadas. 



Nestes termos, rejeito a preliminar.

II) DA  PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD
CAUSAM:

Com relação a  preliminar  de ilegitimidade passiva  ad causam,  de
maneira singela, possível afirmar que possui legitimidade passiva aquele que se encontra
sujeito àquela pretensão.

No caso em comento, observa-se através do documento de fls. 24/40,
que os autores firmaram contrato de compra e venda, do imóvel em questão, tendo como
vendedoras a Q-3 empreendimentos Imobiliários Ltda e interveniente a SCOPEL SPE – 08
empreendimentos Imobiliários Ltda, logo, não há que se falar em ilegitimidade passiva ad
causam. 

Afasto, pois, a presente prefacial.

III) DO MÉRITO:

Os  autores  ajuizaram  AÇÃO  DE  RESCISÃO  CONTRATUAL
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E LUCRO CESSANTE, em virtude de
ter adquirido um terreno (Lote 10, Quadra 04) no condomínio “Campos do Conde Campina
Grande” em dezembro de 2012, no valor de R$ 81.953,35 (oitenta e um mil, novecentos e
cinquenta e três reais e trinta e cinco centavos), em 180 parcelas de R$ 452,76 (quatrocentos
e cinquenta e dois reais e setenta e seis centavos), com previsão de término das obras em
março/2013.

Entretanto, até o presente momento, a obra se encontra paralisada. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o feito, para declarar
rescindido  o  contrato  celebrado  entre  as  partes  e  condenou  as  empresas  Scopel
Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Q3 Empreendimentos Imobiliários Ltda. a restituírem
aos  autores  todos  os  valores  pagos,  em  razão  do  contrato  rescindido,  notadamente  as
parcelas  adimplidas  no  curso  do  contrato,  até  a  sua  efetiva  suspensão;  o  montante
correspondente a sinal, bem como o adimplido a título de corretagem; bem como condenou
as promovidas, de forma solidária, a pagar aos demandantes indenização pelos danos morais
suportados,  no  valor  de  R$  10.000,00  (dez  mil  reais),  tudo  devidamente  corrigido  e
atualizado monetariamente.

Em relação a questão meritória, a discussão travada nos autos é a
possibilidade  da rescisão  do contrato  de compra  e  venda do imóvel,  em decorrência  da
demora  na entrega  do bem,  o valor  a  ser  restituído  e  a  possibilidade  de  ser  os  autores
indenizados pelos danos morais suportados.

Analisando o contrato de fls. 24/33, verifica-se que não existe uma
data específica para a entrega do imóvel, tendo sido, contudo, vinculada esta entrega ao
cumprimento  do  cronograma  de  execução  da  obra  aprovada  pelo  órgão  municipal
competente.  De acordo com o cronograma de fls. 42/45 apresentado pelos apelados e
não contestado pelas apelantes, a previsão de entrega e conclusão da obra seria para
dezembro de 2013. 



Por sua vez, o contrato celebrado entre as partes, estabelece em sua
cláusula 2.1.3 (E): “Prazo estimado para execução das obras de infra-estrutura, consoante
aprovado pela Prefeitura Municipal de Campina Grande.”

Dessa  forma,  em  que  pese  a  existência  da  disposição  contratual
supracitada,  as  Promovidas  sequer  trouxeram  aos  autos  o  cronograma,  ou  mesmo
comprovaram documentalmente o atual estágio das obras, limitando-se a afirmar que não
houve o descumprimento contratual, porquanto o prazo inicialmente estimado poderia ser
prorrogado por até 04 (quatro) anos, conforme estabelece a Lei nº 6.766/79, não fazendo
prova de que mesmo esse prazo seria suficiente para finalizar a infraestrutura. 

Por outro lado, a Lei nº 6.766/79 prevê um lapso temporal para a
conclusão das obras de no máximo quatro anos, não impedindo que seja estipulado prazo
menor. 

Dessa  forma,  restou  incontroverso  que  as  empresas  apelantes  se
tornaram inadimplentes, eis que além de terem paralisado o empreendimento, deixaram de
apresentar  motivo  legítimo  para  a  demora,  de  modo  que  os  compradores  não poderiam
aguardar indefinidamente a conclusão da obra. 

Assim  sendo,  inexistente  culpa  dos  promitentes  compradores  na
rescisão contratual. Ora, as cláusulas penais contra o comprador devem ser exigidas quando
a  rescisão  ocorrer  por  sua  inadimplência,  ou  mesmo  de  forma  imotivada  no  contrato,
descabendo a aplicação em favor de quem deu causa ao desfazimento do negócio, como no
caso dos autos.

A restituição das quantias pagas pelo promitente comprador deverá
ser integral, não havendo que se falar em retenção de qualquer percentual pelas Apelantes,
por serem inaplicáveis cláusulas penais que prevejam retenção de valores para pagamento de
multa ou de despesas administrativas, nos termos do art. 35, III, c/c o art. 53, todos do CDC:

“Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar cumprimento à
oferta,  apresentação  ou  publicidade,  o  consumidor  poderá,
alternativamente e à sua livre escolha: 
I  -  exigir  o  cumprimento  forçado da  obrigação,  nos  termos  da  oferta,
apresentação ou publicidade; 
II - aceitar outro produto ou prestação de serviço equivalente;
III  -  rescindir  o  contrato,  com  direito  à  restituição  de  quantia
eventualmente antecipada, monetariamente atualizada, e a perdas e danos.

Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante
pagamento  em  prestações,  bem  como  nas  alienações  fiduciárias  em
garantia,  consideram-se  nulas  de  pleno  direito  as  cláusulas  que
estabeleçam a perda total das prestações pagas em benefício do credor
que, em razão do inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a
retomada do produto alienado. 

Como se  vê,  da  culpa  exclusiva  das  promitentes  vendedoras  pela
rescisão  contratual  não  surge  o  direito  à  retenção  de  qualquer  valor  pago,  pois  tal  fato
consistiria flagrante enriquecimento indevido, ou seja, um verdadeiro prêmio para a parte
que descumpre o contrato, situação inadmissível no nosso sistema jurídico. 

Por  conseguinte,  sendo aplicável  aos  contratos  bilaterais,  como o



presente, a regra do “exceptio non adimpleti contractus”, prevista do art.  476 do Código
Civil, não se mostra razoável a exigência das retenções e compensações pleiteadas, se as
vendedoras não cumpriram com a sua obrigação.

Art.  476.  Nos  contratos  bilaterais,  nenhum  dos  contratantes,  antes  de
cumprida a sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro. 

Neste sentido:

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE RESCISAO DE COMPROMISSO DE
COMPRA  E  VENDA  DE  IMÓVEL  -  MORA  DA  CONSTRUTORA
PROMITENTE  VENDEDORA  -  RESTITUIÇAO  INTEGRAL  DAS
PARCELAS PAGAS - CABIMENTO - IMPONTUALIDADE NA ENTREGA
DO  IMÓVEL  -  DANO  MORAL  -  INEXISTÊNCIA,  EM  REGRA  -
PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. I -
O consumidor está autorizado, por nosso ordenamento jurídico, a pleitear
a rescisão contratual, bem como a devolução imediata dos valores pagos.
II - Decorrente da rescisão contratual, em virtude da mora injustificada da
Construtora,  promitente  vendedora,  a  devolução  integral  das  parcelas
pagas  é  medida  de  rigor  e  está  em  consonância  com  a  orientação
preconizada  por  esta  Corte  Superior.”  (STJ  –  Resp  1129881  –  Min
Massami Uyeda – 3ª Turma – 19/12/2011) 

AÇÃO ORDINÁRIA – RESCISÃO CONTRATUAL - COMPROMISSO DE
COMPRA  E  VENDA  DE  IMÓVEL  -  ATRASO  NA  ENTREGA  DA
UNIDADE IMOBILIÁRIA -  CULPA DO PROMITENTE- VENDEDOR -
DEVOLUÇÃO INTEGRAL DOS VALORES PAGOS - DANOS MORAIS -
AUSÊNCIA. - Com a rescisão do contrato de compromisso de compra e
venda de imóvel, por culpa exclusiva do promitente- vendedor, impõe-se a
restituição integral da quantia paga pelo promitente- 5 Apelação Cível nº
0007615-29.2014.815.0011 comprador, com o retorno das partes ao status
quo ante e o afastamento do enriquecimento ilícito . - O inadimplemento
contratual,  por  si  só,  não acarreta dano moral  indenizável.  -  Primeiro
recurso  não  provido.  Segundo  recurso  provido  em  parte.  (TJMG  -
Apelação Cível 1.0105.10.024248- 3/001, Relator(a): Des.(a) Alvimar de
Ávila , 12ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 04/12/2013, publicação da
súmula em 13/12/2013

RESCISÃO  CONTRATUAL  C/C  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE  E
INDENIZAÇÃO  POR  PERDAS  E  DANOS  -  AÇÃO  JULGADA
PROCEDENTE  E  PEDIDO  RECONVENCIONAL  IMPROCEDENTE  -
Ausência do devido registro da incorporação imobiliária - Insegurança no
negócio que justifica a suspensão do pagamento das prestações avençadas
Aplicação da regra do "exceptio non adimpleti  contractus", prevista do
art. 476, do Código Civil de 2002 (art. 1.092, do Código Civil de 1916)-
Rescisão contratual  que já  se  operou,  inclusive  com a reintegração da
autora na posse do bem - Retenção das parcelas pagas - Inadmissibilidade
- Comprovada a inadimplência contratual da vendedora - Devolução de
todos  os  valores  pagos  à  autora,  sem  qualquer  desconto  -  Sentença
reformada em parte -  Recurso parcialmente  provido,  com a fixação da
sucumbência  recíproca.  (TJ-SP  -  APL:  00460044620108260002  SP
0046004-46.2010.8.26.0002,  Relator:  Percival  Nogueira,  Data  de
Julgamento:  11/12/2014,  6ª  Câmara  de  Direito  Privado,  Data  de
Publicação: 11/12/2014) 

Quanto aos danos morais, como se sabe, para que haja o dever de



indenizar, necessário se faz a existência de três requisitos, quais sejam: ação ou omissão do
agente, nexo causal e o dano. Dessa forma, dúvida não há de que a atitude das Recorrentes
se mostrou decisiva para o resultado lesivo, uma vez que não tiveram a devida cautela para o
cumprimento  do  contrato,  inviabilizando  a  justa  intenção dos  Autores  de  construção da
moradia própria. 

A esse respeito,  necessário consignar  que a  indenização por  dano
moral deve ser fixada mediante prudente arbítrio do juiz,  de acordo com o princípio da
razoabilidade, observados a finalidade compensatória, a extensão do dano experimentado,
bem como o grau de culpa. Simultaneamente, o valor não pode ensejar enriquecimento sem
causa, nem pode ser ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência em conduta negligente. Ou
seja, referida indenização deve ser bastante para compensar a dor do lesado e constituir um
exemplo didático para a sociedade de que o direito repugna a conduta violadora, porque é
incumbência  do  Estado  defender  e  resguardar  a  dignidade  humana.  Ao  mesmo  tempo,
objetiva sancionar o causador do dano, inibindo-o em relação a novas condutas, e, por isso,
deve corresponder a um valor de desestímulo. 

Em casos semelhantes, esta Corte assim decidiu: 

APELAÇÃO. AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL E RESTITUIÇÃO
DE VALORES PAGOS CUMULADA COM PERDAS E DANOS E DANOS
MORAIS  COM  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  PROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO  DA  PARTE  RÉ.  ALEGAÇÃO  DE
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART.
131,  DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  LIVRE CONVENCIMENTO
DO JUIZ. REJEIÇÃO. PREFACIAL DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  COMPROMISSO  DE  COMPRA  E
VENDA  DE  IMÓVEL.  RESCISÃO  CONTRATUAL.  POSSIBILIDADE.
DESCUMPRIMENTO  DA  PROMITENTE  VENDEDORA.  OBRA  DO
CONDOMÍNIO  PARALISADA  SEM  MOTIVO  JUSTO.  RESTITUIÇÃO
INTEGRAL  DOS  VALORES  ADIMPLIDOS  PELA  PROMITENTE
COMPRADORA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DESTE TRIBUNAL.
DANO MORAL.  CONFIGURAÇÃO.  VALOR ARBITRADO.  CRITÉRIOS
DA  RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.  OBSERVÂNCIA.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO DO APELO. - Não
resta  configurado  cerceamento  de  defesa  quando  o  julgador  considera
desnecessária a produção de determinada prova,  mediante a existência
nos autos de elementos suficientes para a formação de seu convencimento.
-  Devidamente comprovada a legitimidade da parte ré para figurar no
polo passivo da lide,  a preliminar de ilegitimidade deve ser repelida.  -
"Com  a  rescisão  do  contrato  de  compromisso  de  compra  e  venda  do
imóvel, por culpa exclusiva do promitentevendedor, impõe-se a restituição
integral da quantia paga pelo promitente-comprador, com o retorno das
partes  ao  status  quo  ante  e  o  afastamento  do  enriquecimento  ilícito”
(TJMG – AC 1.0105.10.024248-3/001, Rel. Des. Alvimar de Ávila, 12ª CC,
julgado em 04/12/2013). (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00132407820138150011,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES
FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO ,  j.  em  30-07-
2015) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  RESCISÃO  CONTRATUAL  E
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. ATRASO NAS OBRAS PELA
VENDEDORA.  RESCISÃO  CONTRATUAL.  PERDA  DAS  PARCELAS
PAGAS. INCABÍVEL. RETENÇÃO DAS ARRAS E COMPENSAÇÃO DE
TRIBUTOS  E  DEMAIS  TAXAS.  INADMISSIBILIDADE.  REGRA  DA



EXCEPTIO  NON  ADIMPLETI  CONTRACTUS.  INTELIGÊNICIA  DO
ART. 476 DO CC. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. INDENIZAÇÃO
CORRETAMENTE  FIXADA.  ACERTO  DA  DECISÃO  RECORRIDA.
DESPROVIMENTO.  -  Tratando-se  de  contratos  bilaterais,  se  há  o
descumprimento da prestação por uma das partes, não pode esta exigir o
adimplemento da outra, aplicando-se a regra da "exceptio non adimpleti
contractus", constante do art. 476, do Código Civil. - Constatada a culpa
da promitente  vendedora pela rescisão contratual,  descabe se  falar  em
retenção de qualquer percentual, já que tal fato consistiria em flagrante
enriquecimento ilícito para a parte que descumpre o contrato,  situação
inadmissível no nosso sistema jurídico. - Como se sabe, para que haja o
dever de indenizar, necessário se faz a existência de três requisitos, quais
sejam: ação ou omissão do agente, nexo causal e o dano. Este teve como
causa direta e  imediata o ato de as  Promitentes/vendedoras não terem
tomado  as  devidas  cautelas  para  o  cumprimento  do  contrato,
inviabilizando a justa intenção dos Compradores acerca da construção da
moradia própria, situação que resultou em privações, dadas as sequelas
na  saúde  financeira  da  família,  suportando  a  especulação  imobiliária
decorrente da demora no deslinde do litígio, o que, sem titubear, maculou-
lhe profundamente o estado psicológico. - A indenização por danos morais
deve estar informada dos princípios que a regem e que visam a prevenção
e a repressão, primando sempre pelo equilíbrio, de forma que não seja tão
baixa a ponto de gerar  a sensação de impunidade,  nem tão elevada a
ponto  de  caracterizar  o  enriquecimento  da  parte  afetada.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00076152920148150011,  1ª
Câmara Especializada Cível, Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS , j.
em 27-09-2016)

APELAÇÃO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS  E  LUCROS  CESSANTES.  PRELIMINARES.
REJEIÇÃO. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. OBRA PARALISADA SEM
MOTIVO JUSTIFICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RESTITUIÇÃO INTEGRAL
DOS  VALORES  ADIMPLIDOS  PELO  PROMITENTE  COMPRADOR.
POSSIBILIDADE.  DANO MORAL CONFIGURADO.  ALTERAÇÃO DO
QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  MINORAÇÃO.  OBEDIÊNCIA  AOS
PRINCÍPIOS  DA RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.  NÃO
CABIMENTO.  DESPROVIMENTO DO RECURSO.  -  Inexistem dúvidas
acerca  da  paralisação  das  obras  de  infraestrutura  do  condomínio,
inclusive com inúmeras ações existentes no TJPB, justificando-se, assim, o
pedido dos autores de rescisão contratual, não havendo, portanto, que se
falar em impossibilidade da resolução, uma vez que a causa foi dada pelas
próprias demandadas. - "Decorrente da rescisão contratual, em virtude da
mora  injustificada  da  Construtora,  promitente  vendedora,  a  devolução
integral das parcelas pagas é medida de rigor e está em consonância com
a orientação preconizada por esta Corte Superior." - A indenização por
dano moral deve ser fixada mediante prudente arbítrio do juiz, de acordo
com o princípio da razoabilidade, observados a finalidade compensatória,
a  extensão  do  dano  experimentado,  bem  como  o  grau  de  culpa.
Simultaneamente,  o  valor  não pode  ensejar  enriquecimento  sem causa,
nem pode ser ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência em conduta
negligente
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00134373320138150011,
4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. JOÃO ALVES DA SILVA , j.
em 01-12-2016)

Portanto, utilizando-se dos critérios da equidade e da razoabilidade,
tenho que a reparação indenizatória de R$ 10.000,00 (dez mil reais) fixada na sentença não



merece reparo.

Isto posto,  rejeito as preliminares e, no mérito, nego provimento
ao recurso apelatório, mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu o julgamento com voto,  a  Exma.  Desembargadora Maria
das Graças Morais Guedes – Presidente. Presente ainda no julgamento o Exmo. Des. Saulo
Henriques de Sá e Benevides (Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Alcides Orlando de
Moura Jansen, Procurador de Justiça.

João Pessoa, 09 de maio de 2017

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
RELATOR
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